
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

PROCESSO: TCE/009349/2017 
NATUREZA: Processo de Contas 2017 (diligência)
DENOMINAÇÃO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB)
GESTOR: José Bites de Carvalho

PERÍODO  01/01/2017 a 31/07/2017

RELATORA: Conselheira Carolina Matos Alves Costa

I. INTRODUÇÃO

Os autos foram encaminhados a esta 5ª CCE para cumprimento da diligência interna
determinada pela Exmª. Sra. Conselheira Relatora, Carolina Costa, no despacho à Fl.
Ref: 2011146 - 1, transcrito a seguir:

Em  observância  ao  art.  25  da  Resolução  nº  149/20171  e  diante  dos
documentos  apresentados  após  notificação,  devolvo  os  autos  a  Quinta
Coordenadoria de Controle Externo, para cotejá-los em relação aos achados
relatados  nos  itens  de  5.1.3.  Falhas  na  liquidação  das  despesas;  5.2.1.
Ausência de realização do inventário de bens móveis; e  5.2.3. Ausência de
abertura de sindicância relativa ao desaparecimento de bens.

Trata-se  do Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira da
Universidade  do Estado da Bahia,  relativa ao período de 01/01/2017 a 31/07/2017,
cujo  Relatório  (Ref.1953053-1),  emitido  em  18/12/2017,  apresenta  as  seguintes
ocorrências:

Achado  Item do Relatório

Contratação da equipe de apoio financeiro sem processo seletivo 5.1.1

Contratação de professor-monitor sem vínculo com o Estado 5.1.2

Falhas na liquidação das despesas 5.1.3

Ausência de realização do inventário de bens móveis 5.2.1

Não utilização do Sistema de Administração de Patrimônio (SIAP) 5.2.2

Ausência de abertura de sindicância relativa ao desaparecimento de bens 5.2.3

 
A Auditoria  concluiu  recomendando aos gestores  a  adoção  de  providências  para
corrigir, quando couber, ou prevenir a reincidência dos achados de auditoria descritos
neste Relatório, conforme determina a Lei Complementar Estadual n.º 005/1991, art.
10, §§ 4º e 5º.

II. ANÁLISE DA AUDITORIA

Em cumprimento ao despacho consignado à Ref. 2011146-1, e de acordo com o
quanto nele determinado, procedeu-se o exame dos  esclarecimentos apresentados
pelo Sr. Gestor, José Bites de Carvalho, por meio do Ofício nº 196/2018 (Ref: 993904
-1), de  27/03/2018.  A seguir,  encontram-se os  achados  resumidos,  as respostas
apresentadas pelo Gestor, bem como os comentários da Auditoria:
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

Título do Achado: Falhas na liquidação das despesas   (item 5.1.3 , Ref: 1953053-12)

Resumo: Verificou-se  que  os  departamentos  auditados,  quando  da  liquidação  das
despesas relativas ao fornecimento de refeições para eventos, tomaram por
base  apenas  a  quantidade  mencionada  pelo setor  solicitante  e/ou  a
autorização dos serviços emitida pela assessoria técnica, sem um parâmetro
para se aferir se o pagamento era ou não devido, contrariando o artigo 63, §
1º, alínea I e §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/1964.

Recomendação: Adotar  as  medidas  necessárias  para  o  efetivo  acompanhamento  da
execução  dos  serviços  contratados  de  forma  que  os  processos  de
pagamento sejam compostos de informações claras, fidedignas e capazes
de comprovar a efetiva realização das despesas.

Resposta do Gestor:

Esclarecemos que quanto  a Iiquidação do serviço de refeição tomando por
base apenas a quantidade rnencionada pelo solicitante, informamos que era
do nosso entendimento que o declaro de que o serviço foi prestado, expresso
nas Notas Fiscais, com quantitativo da Nota consoante àquela solicitada, e a
fé pública do servidor que o assina, fossem suficientes para atestar a efetiva
prestação  do  serviço.  Antemão,  o  setor  Administrativo,  para  resguardar  a
declaração da prestação do serviço, acompanha e controla internamente as
solicitações  de  refeição  de  forma  individualizada  e  nominal.  A partir  da
recomendação desta  auditoria,  adotaremos,  imediatamente,  a  inclusão  de
toda documentação comprobatória  que respalda a  execução também nos
autos do processo de Iiquidação e pagamento da despesa.

Comentário da Auditoria:

Apesar do Gestor informar que adotará providências no sentido de incluir nos novos
processos  documentos comprobatórios que respalde a liquidação da despesa,  fica
mantida a recomendação da Auditoria no sentido de adotar as medidas necessárias
para o efetivo acompanhamento da execução dos serviços contratados. Desta forma,
a situação continuará sendo objeto de monitoramento por esta Corte de Contas.

Título do Achado: Ausência  de  realização  do  inventário  de  bens  móveis   (item  5.2.1,
Ref:1953053-14)

Resumo: A Auditoria  constatou  que  não  houve  realização  de inventário  de  bens
móveis relativo  ao exercício  de  2016 no  Departamento  de Educação do
Campus  Xl  Serrinha  e  no  Departamento  de  Educação  do  Campus  XlV
Conceição  do  Coité,  contrariando a  determinação  do  artigo 96  da  Lei
Federal n.º 4.320/1964.

Recomendação: Adotar procedimentos de acordo com o que prescreve a legislação.

 Resposta do Gestor:

Esclarecemos que o inventário dos bens móveis foi realizado no período de
14 a 16 de  novembro de 2017, data posterior a realização desta auditoria.
Assim,  anexamos  o  Relatório  de  Tombamento  de  Bens  Móveis  para
apreciação desta auditoria (Anexo I).
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

Comentário da Auditoria: 
 
Não obstante as informações apresentadas, de acordo com a Instrução n° 025/2016
que orienta  os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  do Poder  Executivo
Estadual,  sobre a realização de inventário de bens móveis em uso e de bens de
consumo em almoxarifado, decorrente de encerramento do exercício, estabelece que:

1.2.  o  referido  inventário  será  realizado  por  Comissão  de  Inventário
constituída  por  nomeação  do  Dirigente  do  órgão/entidade  e  publicado  no
Diário Oficial do Estado - DOE até o 5° (quinto) dia do mês de dezembro, para
fins de encerramento do exercício de 2016.

Isto posto,  fica mantida a recomendação da Auditoria  e  a situação continuará sendo
objeto de monitoramento por esta Corte de Contas.

Título do Achado: Ausência de abertura de sindicância relativa ao desaparecimento de
bens (item 5.2.3, Ref:1953053-16)

Resumo: A Auditoria verificou que o Departamento de Educação do  Campus  XlV –
Conceição  do  Coité  não  realizou  abertura  de  processo  de  sindicância
objetivando a apuração de responsabilidade relativa ao desaparecimento  de
dois microcomputadores no valor total de R$ 3.784,81, infringindo o artigo
204 da Lei Estadual n.º 6.677/1994.

Recomendação: O Departamento deverá dar  celeridade para apuração do fato apontado,
adotando  as  providências  formais  destinadas  à  caracterização  da
responsabilidade por estes bens desaparecidos.

Resposta do Gestor:

Em atendimento a recomendação apontada, informamos que foi publicada no
D.O.E. de  09/03/2018,  pág.25,  a  Portaria  731/2018  de  constituição  de
Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar os fatos relatados no
processo  0603  1800095  11,  tendo  esta,  um prazo  de  30  dias  para
apresentação de Relatório Final.

Comentário da Auditoria:

Em relação a esse achado, as providências encaminhadas pelo Gestor não elidem a
falha apontada, tendo em vista a falta de tempestividade para abertura de uma Comissão
de Sindicância para apuração do fato, sendo a mesma constituída após os apontamentos
da auditoria.

A não abertura de processo de sindicância consubstancia uma fragilidade de controle
prejudicial  à  salvaguarda  dos  ativos,  haja  vista  que  impossibilita  a  apuração  de
responsabilidade de forma individualizada no caso de perda ou extravio do bem, com
vistas  à  aplicação das penalidades cabíveis,  como a  de ressarcimento  ao erário.
Assim, permanece o apontado pela Auditoria. 
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

III. CONCLUSÃO

Efetuada a devida análise da documentação  e dos esclarecimentos  aduzidos pelo
Gestor da UNEB, Magnífico Reitor José Bites de Carvalho, apresentados mediante
Ofício nº 196/2018 (Ref: 993904 -1), de 27/03/2018 entendeu-se que as justificativas
não foram suficientes para excluir as falhas apontadas nos itens de  5.1.3, 5.2.1 e
5.2.3, permanecendo portanto, a sugestão do Relatório de Auditoria (Ref.1953053 -1)
no  sentido  de expedir recomendações ao  Gestor da  UNEB para  que  adote as
providências  com vistas a corrigir ou prevenir a reincidência  das falhas apontadas  ali
apontadas.

Salvador,  10 de julho de 2018
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Jose Luis Galvao Pinto Bonfim
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 10/07/2018

Helia Teixeira Vasconcelos
Gerente de Auditoria - Assinado em 10/07/2018

Celia Maria da Silva Ferreira
Líder de Auditoria - Assinado em 10/07/2018

Elizama dos Santos Ribeiro
Auditor de Contas Públicas - Assinado em 10/07/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K5MTU4NDG3


